
Pelo preseúe instrumerto o Município de Suzano, pessoa jurídica de di-
reito público intemo, devidamente inscrita no CNPJÀ4F sob n'46.523.056/0001-21, com sede na
Rua Baruel, n'501, nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representa-
do por seu Secretário Municipal dé Saúde, PEDRO CHARLES SHIRAKAWA I§III, doravante
simplesmente ddnominado MUNICÍPIO, e a IR§IANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE §UZANO, pessoa jurídica de diêitô.privado, natuÍeza filantrópica, §'em fins lucrati-
vos, devidarnente inscrim no CNPJ MF sob n'51.261.9q8'0001-19, com sede na Avenida Antônio
Marques Figueir4 n" 1.861. Vila Figueira, neste Mrmicípio, com seus estatutos soci&is dcvidamente
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TERMO DE CONVÊNp No O28t2021

TERMO DE CONVÊNIO On ASSTSTÊNCrA À SeÚor COv nçÕnS
DE APOIO NA IMPLANTAÇÃO B GTNTICTÀMENTO DE SE-
TOR DESTINADO AO TRATAMENTO DE PACIENTES COM
COVII}-Ig 'COVIDÁRIO", QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MU-
NICIPIO DE §UZANO E A IRMANDADE DA SAI{TÀ CASA DE
MISERICÓRDIA DE SUZANO, NA FORMA DA LEI MLINICIPAL
N" 4.224, DE 22 DE FE\'EREIRO DE 2008, CONFORME PROCEDI.
MENTO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO SOB O N'
03.106/2021, DE O9/O3I2O2I, INDEPENDENTEMENTE DA OBSER-
VÂNCIA DE PROCEDIMENTo LICITATóRIo, CoM LASTRo NA
LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. SMS

arquivados sob n' 46.052, oas Juridicas da Co-
marca de Suzaúo,.Estado ÂLDO
CID CURY, brtisileiro,
386.862.108-30, residente e Comarca de

l.l- O presente convênio tem por objeto a execução, pela
CONVENIADA, ações de apoio na implantação e gerenciamento de setor destinado ao trâtâmentô
de pacientes com COVID-I9 'COVIDARIO", situado a Rua Professor Roberto David,499, Vila
Figueira - Suzano, com o objetivo de atender aos pacientes que estejam infectados com
Coronavírus (COVID19) e que necessitem de assistência integral em período contínuo nas 24 horas
do dia com Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAO)m serviços a serem prestados a qualquer
individuo que deles necessite, pacientes recepcionados pelo Pronto Socono Municipal de Suzano -
Sistema Unico de Saúde - SUS. senr prejuízo da observâacia do sistema regulador de

urgências/emergências quando for o caso.

l.l.l. Os serviços ora conveniados encontram-s€ discriminados nos ANEXO 1 e 2 colacionado
ao presente, que integra o pres€nte convênio, para todos os efeitos legais.

Suzano, Estado de São Paulo, doravantc simplesmente designada CONVENIAIIA, tendo em vista
o que dispõe a Constituiçào lederal, em cspecial os seus artigos 196 e scguintes; â Constituiçào
Estadual, em especial os sÇus aÍigos 218 e seguintes; as Leis n' 8.080/90 c 8.142190, a I-ei Fetlcral
n" 8.666193 e altEli1çôes posteriores; e demais disposições legais e regulamentaresraplicáveis à es-
pécie e, principalmeÍrte a Lei Municipal n" 4.224/08, têm entre si, justt-' c acordado, o presente

Convênio de assistência integral à saúde, na forma e nas condições cstabelecidas nas cláusulas

seguintes:

2
x-
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1.1.2 Os serviços ora conveniados estão referidos a uma base territorial populacional, conforme
Plano de Saúde do MUNICÍPIO e serão ofertados com base nas indicações técnicas do
planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a
disponibilidade de recursos financeiros do SUS.

2.l. PaÍa atendeÍ ao objeto deste convênio, a CONVENIADA se obriga a
realizar o atendimento a pacientes que acessarem o serviço do Pronto Socorro Municipal com
suspeita e/ou conÍirmados com COVID 19 e quando necessiírio realizâr a intemação de emeÍgência
ou de urgência, sem prejuízo de solicitâção de vagas no sistema regulador (CROSS - Central de
Regulaçâo de Ofenas de serviços de saúde) de urg&rcias/emergências quando for o caso.

2.3. Nas situações de urgência ou de emergência o Ítdico da

CONVENIÀDA procederá ao exame do pac.iente e avaliará a necessidade de internaçãô; emitindo
relatório médico que instruirá o prontuário do paciente, e se for o caso remeter ao órgào
competente do SUS para autorização de cmissão de AIH (Autorização de Internação Hospitalar),
rro prazo de 5 (cinco I clias útcis.

2.4. Na oconàcia de dúvida. ouvir-se-á a CONVENIADA no prazo de 2
(dois) clias úteis, emitindo-se parecer conclusivo em 2 (dois) dias úteis.

2.2. A. tfiÊrÍÂção de -emergência ou
CONVENIADA com a autorização do Secretário Municipal de

sem a exigência prévia de apresentação de qualquer documeato.

CL

3.1.1. Assistência médico-ambulatorial

3.1.1.1

de urgência será efetuada pela
Saúde, ou a quem este delegar,

i

R SIS

3.1. Para o cumprimento do objeto deste convênio, a CONV§IrIIÀDA sc

obriga a oíerecer ao paciente os recursos necessários ao seu atendimento, conforme discriminação
abaixo: 

,

âtendimento médico, por. especialidde, com realização de todos os
procedimentos específicos necessários para cada ríi.ea. incluindo os de rotina,
urgência ou emergência, compreendendo os entrmerados no ANEXO 1,

mencionado na Cláusula Primeira;
assistência social;
âtendimento de fi sioterapia;
assistência farmacêutica, psicológica, de enfermagem, de nutrição, e outras,
quando indicadas.

3.1 .2. Assistência técnico-profissional e hospitalar

3.t.1.2.
3. I .1 .3.

3.1.1.4.

/,/

\v-}

instâlações correlatas;

3.t.2.2.
3. 1.2.3.

Processo Administrativo no 03.106/202í (Convênio) 2t1

CLÁUSULÂ SEGUNDA: DA INTERNACÃo

I

I

//

3.1.2.1 . todos os recursos disponíveis, na instituição conveniada, de diagnóstico e

tratamento necessários ao atendimento dos usurários do SUS;
encargos profi ssionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais necessírios;
utilizção de sala de cirurgia e de material e serviços do centro cirurgico e
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3.1 .2.4 medicamentos receitados e outros materiais utilizados, sangue e

hemoderivados;
serviços de enfermagem;
serviços gerais;
fornecimento de roupa hospitalar;
alimentação com observância das dietas prescritas; e
procedimentos especiais, que se fizerem necessários ao adequado atendimento
do paciente, de acordo com a capacidade instalad4 respeitando sua

complexidade.

3.1.2.5.
3.1.2.6.
3.1.2.7.
3. 1.2.8.
3.1 .2.9 .

CLÁUSULA OUARTA: OBRIGACÔTS oI CONVTNIIDI

4.1. Os serviços ora conveniados serão prestados diretamente por
profissionais do estabelecimento da CONI'ENIÀDA e por profissionais que, não estando incluídos
nas categorias referidas nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3, do item 4.2, destâ cláusul4 são admitidos nas

dependências da CONVENIÀDA paa pÍestar seÍviços.

r,rl'tir'" 4.2. Paru os efeitos deste convênio, consideram-se profissionais do
próprio estabelecimento CONVENIÂDO:

de seu corpo clínico;4.2.1
4.2.2
4.2.3

nal que lenha vinculo de emprego com a CONVENIADA.
ional autônomo que, eventualmente ôu ,ermanentemen . presta serviços àte

4.4. No tocante à intemaçào e ao acompanhamento do paciente, scrào

cumpridas as seguintes normas:

4.4.\. os pôsientes scrão intemados em enfermaria oú'quarto com leitos previsto riiàs normâs
técnicas para hospitais;

4.4.2. é vedada a cobrança por serviços mcdicos, hospitalares e outros complementarcs da

a empr€sa,
saúde.

lzâr-se-a pôr âo paciente ou
da execução deste

4.4.4
convênio; e

nas intemaçôes de crianças, adolescentes e pessóàs com mais de 60 (sessenta) anos, será

avaliado pelo médico se é viável a presença de acompanhante, €m tempo integral, no
hospital, podendo a CONVENIADA aoescer à conta hospitalar as diárias do
acompanhante, correspondentes ao alojamento e alimentação.

4.5. Sem prejuízo do acompanhamento, da hscalização e da

normatividade suplementff exercidos pelo MUNICÍPIO sobre a execução do objeto deste

convênio, os CONVENENTES reconhecem a prerrogativa de controle e auditoria nos termos da
legislação vigenie, pelos órgãos gestores do SUS, ficando certo que a alteração decorrente de tais
competências normativas será objeto de termo aditivo especíÍico, ou de notificação dirigida à

CONVENIADA.

assistência devida ao paciente;
a CONVEMADÂ responsabil
representante, por profissional

x-
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4.3. Equipara-se ao profissional áutônomo definido no item 4.2.3, acima,
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de responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADÀ a
utilização de pessoal paÍa execução do objeto deste convênio, incluidos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujos ônus e

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o MIJNICÍPI0 ou para o
Ministério da Saúde.

4.7. A CONVENIÁDA se obriga a informar, diariamente, ao
MUNICÍPIO, o número de vagas de intemação disponíveis, a fim de manter atualizado o sistema
de regulação do SUS, bem como informar o censo diiírio ao plantão administrativo do Pronto
Socorro de Suzano.

4.8. A CON!'ENIÁDA fica obrigada a intemar paciente, no limite dos
leitos conveniados, ainda que, por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a entidade
CONVENIADA de acomodar e- paciente em instalação dq. nível superior à ajustâda neste
convênio. sem direito a cobrança de sobre preço.

CLÁUSUI-A 0UIN-TA: oUTSAS oBRIGACÔES DA COI.{\.ENIÁ.DA

5.1. A CONVENIADA..Iqda se obri8a a

Manter sempre arualizado o prontuárioi àedico dos pacientes e o arquivo médico. pelo
prazo de 5 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos em lei:
Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Atendef os pacientes com dignidade e respeito de modo uníversal e iguali&Aio, mântendo-
se semprc a qualidâde nâ irrestação de serviços;
Afixar aüso. cm local visivcl. de sua condiçào de entidade intcgrânte do SUS. e da
grahridade dos scrviços prestados ncssa condição;
Justificar ao pacie e ou â scu rcpresentante. por escrito, as razôes técnicas alegadas
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste convênio;
Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos selviços of€Íecidos;
Respeilai à decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúdc.

salvo nos casos dc iminenté perigo de vida ou obrigação legal;
Garantir a conÍldcncialidade dos dados e informaÉes dos pacientcs;
Instalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha a ser criada
por lei ou norma inh'a legal, indcpendentemente de nôtificação pela Secretaria Municipal
dc Saúde;
Notificar o MUNICIPIO, de eventual alteração de seus Estatutos ou de sua Dirctoria,
cnviandoJhe. no prazo miáximo de 30 (trina) dias, contsdos a paÍir da data de rcgistro da

alteraçào, cópia autcnticada dos respectivos documentos; e

A CONVENIADÁ flrca obrigada a fomeccr, ao paciente, relatório do atcndimento
prcstado, com os seguintes dados:
5.1.1l.l. Nomc do pacientc;
5. L I 1.2- Nome do equipanrento de saúde;

5. L 1 I.3. Localidade (EstadorMunicípio):
5.1.1 1.4. Motrro da internaçào;
5. I .l I .5. Data da internâçào;
5. I .l 1.6. Data da alta;
5. l.l 1.7. Diagnóstico pelo Código Intemacional de Doenças (CID) na versão vigente

à época da alta.
5.1.lI.8. O cabeçalho do documento conterá o seguinte esclarecimeÍfio. "Ests conta

será poga pelo SUS, com recursos públicos provenientes de seus impostos

5.1. t.

5.r.2.
5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

s.1.6.
5l.7:

5. I .10

5.1.1I

t/-\
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4.6.

5.1 .8.

I s.r.s.
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e contrtbukões sociais, sendo etpressamente vedada a cobrança,
diretornente do asuárto, de qualquer valo4 a qualquer rttalo",

A conveniada fica obrigada a cumprir o disposto no plano operativo, discriminado no
Anexo I, que integra o presente convênio.

CLAUSULA SEXTA: DÀ RESPONSABILIDADE CIVTL DA CONVENIADA

6.1 . A CONN'ENIÀDA é responsável pela indenização de dano causado
ao paciente, aos órgãos do SUS e â terceiÍos a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão
volunlária, ou de negligência, imperícia ou imprudência prâticadas poÍ seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONVENIÀDA o direito de regresso.

6.2- A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste convênio
pelos órgãos competentes: federal; .e,stado e munieípio não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONVENIADA nos termos da 1egislação reÍii€nte a licilações e contratos administrativos e

demais legislaçâo existente.

6.3. A responsabitidade de que tnta esta Cláusula estende-se aos casos de
danos causados por defeitos relativos à prestação dos.serviços, nos eshitos termos do art, l4 da Lei
Federal n'8.078, de I l/0S'q0 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA: Do vALoR ATRBUÍDo Ao TERMO C0NVENIÀI,

?.1 . A CONVENIADA receberá mensalmente os rccursos para cobenura
dos serviços. observando-se as metas quantitativas e qualitativas deseritas no plano opcrativo
anexo. Os ÍecuÍsos, prov€nientes do Fundo Nacional de Saúde, Tesouro Municipal, serão

rcpassados mensalmentc. atÍavés da Secrctaria Municipal de SaúdeEundo Municipal de Saúde.

1.2. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor total estimativo de RS

1.7ó9.160,00 (utri milhão set€centos e sessenta e nove mil, cento e sessento iéàis) ao presente

i nstrumento, confomre quadro abaixo

7.3. Os valores preüstos poderão ser alterados, de comum acordo entre a
convenente e a conveniada, mediante a celebração de Termo Aditivo, sendo que no caso de neces-

sidade de recursos adicionais, os mesmos serão provenientes da área denominada Teto da Média e
Alta Complexidade do Município, que engloba, também, os recursos provenientes do Fundo Naci-
onal de Saúde.

?.4. A CONVENIADÀ obriga-se a apresentar as informações regulares
do SIA e do SIH / SUS, ou outros sistemas porventura implantados pelo Ministério da Saúde,

solicitados pelo MUNICÍPIO.

r
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7.5. O MUNTC IO poderá aumentar o teto financeiro deste
CONVÉNIO na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos

CLÁUSULÀ OITAVA: DoS RECTJRS0S ORCAMENTÁRIoS

8.1. As despesas dos serviços realizados por força deste Convênio
correrão, no presente exercício, à côntâ das dotações: ficha 318 - Font€ 08 -
l0.t 22.1000.2001.3.3.90.39.00 - ficha 350 - Fonte 0l - 10.302.1000.2003.3.3.90.39.00 e ficha
330 - Fonte 95 - 10.301,1000.2002.3.3.90.39.00; sendo durante 02 meses, o valor mensal de R$
87ó.000,00 (oitocentos e setenta e seis mil reais), referem-se aos recursos do tesouro, fontes 0'1,

08 e 95 transferências e convênios federais (exercícios anteriores).

8.2. Nos-exercicios fiÍânceiros futúos, as despesas. correrão à conta das

dotações próprias que forem aprovadas parâ os mesmos nos orçamentos da Prefeitura Muaicipal de
Suzano ou outra fonte que venha para contemplaÍ esse in$rumento (estaduâl ou federal).

cLÁusuLA NoNA: DA APRESENTACÃo DAS coNTAS E DÀs co ieÔEs DE
PAGAMENTO

depósi

9.1 .1.

9.l. O prego estipulado neste convênio será pago mensaknente através de

to dos recursos na conta banç"âria indicada.pela CONVENIADA.

A CONVENIADA âpresentará ao MLT.üCÍPIO, no mês subseqüente ao recebimento tlo

9.1 .2.

recuÍso, írs faturas e os documcnios referentes aos serviços conveniados efctivâmcntc
pÍêstâdos e as difcrenças, se houver, serào accrtadas no pagamento seguhte. 

l.l

Os laudos relerentes á intemâçào serào obrigatoriamenre r isados pelos órgàos

competentes;

laÍa fi{s,,& prova da dÀià de apresenraçao das ôtas e obseryância dcis,.i.Íezos de
pàgaÍnGrtari§êrá enúegue, :à COI\MENIITDÀ recibo;assinado ou riibricadtirÊlô servidor
ao ULINICfoIO. com aposição do respectivo carimbo funcionall

As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados, ou pela conferência técnica
e administratir'2, serão devolvidas à CON\TEMADA para as correções cabíveis, devendo
ser reapresentadas no pram estabelecido pelo MIINICIPIO. 0 documento reapÍesentado

será acompanhado do correspondente documento original, devidamente inutilizado por
meio de carimbo, quando cabível;

Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento dâs contas, por culpa do MUNICÍPIO,
este garantirá à CONVENIADA o pagamento, no prazo avençado neste Convênio, pelos

valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no
pagamentô seguinte;

I
9.1 .4

9.1 .6

9 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e

controle do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA: Do CONTROLE, AVALIACÃO. VISTORIA E FISCALIZAÇÂO
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10.1. A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos
competentes, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, a verificação do movimento
das intemações e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços
prestados.

10.2. Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada

10.3. O MUNICÍPIO üstoriará as instala@es da CONYENIÀDA para
verificar se persistem as mesmas condições tecnicas básicas, comprovadas, por ocasião da
assinatura deste convênio.

10.4. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operaúva da CONVENIÀDA poderá'ensejar a não prôrrogação deste convênio ôu â
revisào das condições ora estipúadas.

t0.5. A fiscalização exercida pelo MITNICíPIO sobre os serviços ora
eximirá a CONVENIÀDA da sua plena. responsabilidade perante a

para com os pacientes 
" nr.,t3*:_***nte de culpa ou dolo:âàt.ê(ecução do

t0.6. A CONVENIADA facilitará, ao MUMCÍPIO, o acorDanhamento

conveniados não
PREFEITURÁ ou
convenlo.

e a fiscalização permarent€ dos serviços e prestará todos os escl
solicitados pelos servidores do MUMCÍPIO designados para tal fim.

10.7. Em qualquer hipótese é assegumdo
direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal
administrativos e o direito à interposição dc rccursos.

arecimentos que lhe forem

:l

à CONV§NIADA amplo
dc licitâções e con[atos

t) N

I I.l. A inobservância, pela CONVENIADÀ, de cláusrlâ ou obrigâção
constante deste cüwênio, ou de dever originado de norma legal ou regulmentar pertinente,
auÍoi,zará a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a préüa defesa, a aplicar, ern cadâ caso, as

sanções previsns nos artigos 81, 86,87 e 88 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.
combinado com o diçosto no parágrafo 2' do artigo 7" da Ponaria do Ministério da Saúde n"
I .28ô/sl. ou seja'

1 1.1.1. Advertência;

11.1.2. Suspensão temporá'ia de participar em licitâção e impedimento de contrataÍ com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida desde que ressarcida a

Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na alínea anterior;

P

I 1.1 .3

)4,
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ll.l.4 Multa a ser cobrada segundo os termos da Resolução SS n'46 de l0 de abril de 2002 ou
seu sucedânm.

11.3. As sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.'1.2 e 12.1.3 desta cláusulâ
poderão ser aplicadâs juntamente com a fixada no item 12.1.4.

11.4. Da aplicação das penalidades a CONVENIADÀ terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da data da publicação, para interpor recurso dirigido diretamente ao
Prefeito Municipal.

11.5. O valor dâ multa que vier a ser aplicada" será comunicado à

CONMNIADA e o respecüvo montânte s€{á descontado dos pagamentos devidos pelo
MUNICÍPIO à CON\aENIADA, garantindo a cía o pleno dkeito de {9fesa em processo regular.

I 1.6. A imposição de qualquer das sanções estipuladag nesta cláusula,
não ilidiní o dircito dô MUNICiPIO exigir indenizacão integral dos prejuízos que o fato gerador
da penalidade acarÍetaÍ paÍa os órgãos gsstoÍes do SUS, seus usuários e terceiros,
independeoierneúte das responsabilidades crirninal, e/ou ética do autor do fato.

11.7. A üolação ao disposto nos incisos 4.4.2 e 4.4.3, da Cláusula Quarta
deste convênio, sujeitará a CONITNIADA às sangões previstas neste aÍigo, Íicando o

MUNICIPIO autorizado a reter, do montante devido à CONYENIADA, o valor indevidamente
cr.rbrado. para fins de ressarcimento clo usuário tlo Sistema Único de Saúde. por via administrativa.
scm p§uizo do di§irosto no item I2.5 desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃ0

12.1. A RESCISÂO obedecerá às

il0 da Lei Federal n'8.666/93 e alterações posteriores.
disposições contidzs nos artigos 77 a

12.2. A CON!'ENIADA reconhece os dfueitos do MIJNICÍ?IO, em
caso de rescisão administÍati prevista no panigrafo primeiro ilo aíigo 79 da lri Federal n"
8666/93, alterada pela l,ei Federal n' 8883/94.

12.3. Em caso de rescisão, se a interrupção das atiüdades em aÍrdarnento
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (rinta) dias para ocoÍrer a

rescisão- Se, neste prazo, a CONVENIADA negligenciar a prestâçãô dos serviços ora conveniados
a multa poderá ser duplicada.

12.4. Poderá, a CONVENIADA, rescindir ô presente Convênio no caso
de descumprimento, pelo MIINICÍPIO, de suas obrigações aqui previstas, em especial, no caso de
atrasô superiôr a 45 (qudentâ e cinco) diâs dôs pagâmentos devidos pelo municipio. Caberá à

CONVENIÀDA notificar o MUNICiPIO, formalizando a rescisão e motivando-a devidamente,
informando do fim da prestação dos serviços conveniados no prazo de 30 Crinta) dias a partir do
recebimento dâ notifrcação.

w
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I I 1.2. A imposição das penalidades preüstas nesta Cláusula dependerá da

I eravidade do fato que as motivÍrÍ, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas

I em que ele ocorreu e dela será notificado a CONYENIADA.

I
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12.5. Em caso de rescisão do presente convênio por parte do
MUNICÍPIO não caberá à CONVENIADA direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do
aÍigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal n'8.666/93, alterada pela Lei Federal n'8.883/94.

CLÁUSL'I-À DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS PROCESSUAIS

no

I3- l . Dos âtos de aplicação de penalidade previstâ neste convênio, ou de
sua rescisâo, praticados pelo MIJNICIPIO, cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, â contar
da intimaçâo do ato.

CLAUS CI

15.1. As metas quantitativas que norteâram o Convênio constaÍn no
ANEXO 3/6 as metas qualitativas são as seguintcs:

l5.l.l - Todas aSes e sewiços disponíveis aos pacieúes SUS que estiverem intemados
Covidário / Prônto Socorro Municipal; :

15. I .2 - Estrutura tecnológica disponivel e capacidade instalada;
15. L-l Pratica de atenção hurnanizada aos usuários,
l5.l .4 trabalho de equipe multidisciplinar conforme descrito no Anexo 2/6;
15.1 .5 elaboração de painel de indicadores de acompanhamento e performance.

(sessenta) dias, prorrogado se necessário. tendo por termo inicial a data de sua assinatuÍa.

14.2. A continuaçào da prestâçàô de serviços nos exercicios frnanceiros
subsequentes ao presente, rçspeitado o pr4zo de vigência do convênio, estipulado no- item 14.1,

acima, fica côndicionada à aprovação das dotações pÍópriâs para as referidas despesas no
orçamento municipal.

CLÁUSULA }ÉCIMA oT]INTA: DAS METAS OUALITATIVÀS E OUAI\TITATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA: DAS ÀLTERAÇOE§

16.1. Qualquer alteração do presente Convênio será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislação referent€ a licitâção e contratos administrativos.

17.1. O setor competente do MUNICÍPIO providenciará a publicação do
exhato do present€ instrumento, dentro do prazo legal.

Y
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I ,3.2. Da decisão do Seúor Prefeito que rescindir o presente conuênio 
I

cabe. inicialmente, pedido de reconsideraçâo. no pnzo de 5 (cinco.l dias úteis, a contar da

I 
intimacào do ato. 

I

14.1.. O praza to.tal de vigência do presente convênio ,.xiní de 60
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Estado de São Paulo

18.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de
São Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio e que não seja
solucionada pelas partes de forma amigável e na esfera administrativa, ainda que outro concorra em
competência. por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLÁUS[ILAS e condições ajustadas,
firmam o presente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo assinadas.

Gisele de Oliveira
RG: 27. -SSP/SP

Thábata de veira Haseyama
RG: 40.909.08 I -5-SSP/SP
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Suzmo, 18 de março de 2021.
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